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INDICAÇÃO N°. 105/2025 

Autor 

Vereador Antônio Liberato Sobrinho 

Destinatário 

Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 
Interno previstas no Art. 134, nos parágrafos 11  e 20, solicitação a Exma. 
Prefeita desse município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 
intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo, veemente 
apelo, no sentido de que seja realizado os seguintes pleitos para o Loteamento 
São Sebastião, desta cidade: 

- Aquisição de 02 (dois) postes para serem implantados nas entradas do 
loteamento; 

- Construção de redutores de velocidade nas seguintes ruas: São 
Sebastião, São Bento, Padre Cícero, Frei Damião, Santa Clara, Santa 
Luzia, Santa Isabel e Santa Inês. 

Justificativa: 

A presente Proposição tem por objetivo solicitar a implantação de redutores de 

velocidade em pontos estratégicos das vias acima citadas, visando à 
promoção da segurança viária e à preservação da integridade física dos 
pedestres, ciclistas e motoristas que utilizam diariamente essas vias. A 
instalação de redutores de velocidade é uma medida eficaz para coibir o 
excesso de velocidade, contribuindo para a redução de acidentes de trânsito 
e proporcionando maior tranquilidade aos moradores. Além disso, é de suma 
importância a aquisição dos postes, pois, a iluminação pública é um serviço 
essencial à segurança da população, inibindo ações criminosas, facilitando o 
tráfego de pedestres e veículos durante o período noturno, bem como, 
contribuindo para a promoção do bem-estar social. Ademais, é um local onde 
os estudantes esperam ônibus, servindo como ponto de partida e chegada, 

portanto, deve passar segurança para os mesmos. 
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